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StfHULA - Cri» e denomina prédios jnàalicos e dá outras

providências»

A Câmara ítoiicipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, aprovou e

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 12 - Ficam cridas e denominadas de Escola Hural Municipal

"Br. Cruz Machado" da Vicinal Palmas, Escola Rural Municipal "Kossa

Senhora âa Salete" da 5* Vicinal Vitória» Escola Rural Municipal //

"Castelo Branco" da Linha Eio da Areia, Escola Rural Municipal "Tan-

credo Neves* da Vicinal Irati, Escola Rural Municipal "Presidente

Mediei da Linha Taqusrí Serra da Esperança.

Artigo 2fl - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr,, em 15 de

outubro de 1.991-
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Secretário AdEiinis/rativo

Hieczislaw Otto

Prefeito Municipal


